
 

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO. 

 

À SECRETARIA DE OBRAS E PROJETOS ESTRUTURANTES 

DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA. 

 

 

 

ADRIANA MEIRELES, Vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas, em 

especial ao disposto no Artigo 200, do Regimento Interno desta Câmara, vem respeitosamente 

a Vossa Excelência, requerer o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE 

INDICAÇÃO, Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando do mesmo, a construção de uma 

Praça Pet no bairro Praia de Itaparica, em nosso Município 

 

Endereço a ser realizado o serviço: ESPAÇO ENTRE A AVENIDA DA PRAIA E RUA 

ITAGUARANA (PRAIA DE ITAPARICA). 

 

A indicação busca o desenvolvimento social e urbano do Município, visando, assim, atender 

as demandas dos munícipes.  

 

O referido espaço atualmente encontra-se sem uso/finalidade, ou seja, a construção de uma 

Praça Pet no local trará a socialização entre as famílias e seus pets. 

 

Agradecemos a atenção e aguardamos providências. Nos colocamos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Segue fotografia do local abaixo. 

 

 

Adriana Meireles 

Vereadora 

 

 

Vila Velha/ES, 09 de Abril de 2025. 
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